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	Mensagem n° 065/2017
	 
	Três Passos, 28 de setembro de 2017.


Senhores Membros da Câmara Municipal!




Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 057, que dispõe sobre a  alteração da Lei Municipal 5.284, de 29 de agosto de 2017, qual dispõe acerca da implantação e regulamentação de Programas Educacionais em parceria com a Brigada Militar do Rio Grande do Sul no Município de Três Passos
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

EDIVAN BARON
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI 057, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017.
O presente Projeto de Lei tem por objetivo a  alteração da Lei Municipal nº 5.284, de 29 de agosto de 2017, a qual dispôs acerca da implantação e regulamentação de Programas Educacionais em parceria com a Brigada Militar do Rio Grande do Sul no Município de Três Passos.

Atualmente, a Lei Municipal nº 5.284, em seu art. 3º, prevê que  caberá à Prefeitura Municipal de Três Passos, através da Secretaria Municipal de Educação, a aquisição do material necessário à aplicação dos programas (livros, folders, banners e camisetas), para os alunos assistidos, bem como o transporte dos instrutores da sede do município até as Escolas.

Ocorre, contudo, que o presente projeto pretende a supressão do referido artigo, estando esta justificada pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura porque a Administração Municipal detém a liberdade de decisão quanto ao repasse de qualquer tipo de materiais ou de transporte. Desta forma, o presente projeto de lei visa a supressão do art. 3º.
Diante do exposto, solicitamos a análise e aprovação do presente projeto de lei, para que se possa proceder nas alterações necessárias.
Atenciosamente,
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI N° 057, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 5.284, de 29 de agosto de 2017.
Art. Fica suprimido o art. 3º, da Lei Municipal 5.284, de 29 de agosto de 2017, a qual dispõe sobre a implantação e regulamentação de Programas Municipais Educacionais em parceria com a Brigada Militar do Rio Grande do Sul no Município de Três Passos.

Art. 2º Os demais dispostos permanecem inalterados.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos/RS

Aos 28 dias de setembro do ano de 2017.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
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